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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal,
por intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital - NOVACAP, a realização das
obras de drenagem e pavimentação asfáltica da
Quadra 318 (COMUNIDADE MANDALA), da
Região Administrativa do ltapoã - RA XXVIII.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a realização das obras de
drenagem e pavimentação asfáltica da Quadra 318 (COMUNIDADE MANDALA),
da Região Administrativa do ltapoã - RA XXVIII.

]USnnCAÇAO

No Brasil, o saneamento básico é um direito assegurado pela Constituição
e definido pela Lei no. 11.445/2007 como o conjunto dos serviços, infraestrutura e
instalações operacionais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza
urbana, drenagem urbana, manejos de resíduos sólidos e de águas pluviais.

Saneamento é o conjunto de medidas que visa preservar ou modificar as
condições do meio ambiente com a finalidade de, dentre outras, melhorar a qualidade
de vida da população, por isso a população do ltapoã instou este mandato e, por
conseguinte buscamos o Poder Executivo para que contemple suas demandas.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2020

EDUARDOPEDROSA
DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:1:] CCJ (art. õ3/RiCLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[11;21 CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

laCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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